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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
PRACA HENRIQUE BRITO - CENTRO

CNPJ: 14.105.209/0001-24 - CEP: 46.445-000 - CARINHANHA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 510.000,00
(Quinhentos e dez mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 15 DE 24 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CARINHANHA , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1403 de 18 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$510.000,00 
(Quinhentos e dez mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0101 - CÂMARA MUNICIPAL 

2.003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 510.000,00

Total por Ação: 510.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 510.000,00

Total Suplementado: 510.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0101 - CÂMARA MUNICIPAL 

2.003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 354.000,00

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 75.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 30.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 51.000,00

Total por Ação: 510.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 510.000,00

Total Anulado: 510.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 24 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CARINHANHA , Estado da Bahia, em 24 de maio de 2024.

Página: 1 de 224/05/2024 - 10:47:37 - 3407478  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
PRACA HENRIQUE BRITO - CENTRO
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

GONCALO MOREIRA FARIAS
Tesoureiro

CPF: 541.496.307-04

FRANCISCA ALVES RIBEIRO
Prefeita Municipal

CPF: 148.583.395-72
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REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

10, em 24 de maio de 2024.GABINETE DO SECRET

SECRETARIA DE
MEIO

AMBIENTE

PORTARIA SEMA N° 02/2024, 
DE 24 DE MAIO DE 2024 

AUTORIZAQAO DE SUPRESSAO DE VEGETAQAO NATIVA 
ROMUALDO PEREIRA DE SOUSA LTDA 

VALIDADE 2 ANOS

PODER PUBLICO MUNICIPAL DE CARINHANHA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

UENDELt^ABIO NASCIMENTO SILVA 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 
Decreto N° 03/2022

Carinhanha
Untcfos peio desenvolvimento

Secretana Municipal de Meio ambiente e Desenvolvimento Econdmico e Sustentdvel
Rua do Sacramento. n°298 Centro - Carinhanha/BA CEP: 46.445-000 Proximo ao Mercado Central 

“ yyyxxv.carinhanha. ba.gov. br - meioambiente.carinhanhafiigmail.com

O Secretario Municipal de Meio Ambiente de Carinhanha-BA, no exercicio de suas 
fun^oes que lhe foi outorgada pela Lei Estadual n° 10.431, de 20 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Estadual n° 12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 
14.024, de 06 de junho de 2012, Lei Complementar n° 140 de 08 de dezembro de 2011, 
Lei Ambiental Municipal n° 1.056 de 22 de dezembro de 2008 e seu Decreto Municipal n° 
35 de 13 de dezembro 2011, Lei do Codigo Florestal n° 12.651/2012, Resolu^ao CEPRAM 
n° 4.579, de 06 de manjo de 2018 tendo em considera^ao o consta no processo da SEMA 
de N° 002_ASV_TEC_2023 com parecerer tecnico favoravel ao empreendedor, 
RESOLVE: Art.1°- Conceder Autorizapao de SupressSo de Vegetapao Nativa, valida por 
02 (dois) anos, a ROMUALDO PEREIRA DE SOUSA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob 
n°: 43.425.613/0001-83, na atividade de Extrapao de areia, cascalho ou pedregulho e 
beneficiamento associado, em area de 5,00 hectares localizado na Fazenda Popo da 
Vereda, Zona Rural, Carinhanha - CEP: 46445-000, no entorno das coordenadas em UTM 
(SIRGAS 2000) Latitude 14O15,48.58"S e Longitude 43°48,53.12"O, mediante o 
cumprimento da legislapao vigente e dos condicionantes constantes na Integra desta 
portaria. Art. 2° - Manter esta Autorizapao, bem como copias dos documentos relatives ao 
cumprimento das condicionantes, seja mantida disponivel a fiscalizapao da SEMA e aos 
demais orgaos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art.3° - Essa Portaria 
refere-se a analise de viabilidade ambiental de competencia da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Carinhanha/BA - SEMA, cabendo ao interessado obter anuencia e ou 
autorizapao nas outras instancias no ambito Federal, Estadual e Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 4° Esta portaria entrara em vigor na 
data de sua publicapao.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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de N° 002_ASV_TEC_2023 com parecerer tecnico favoravel ao empreendedor, 
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02 (dois) anos, a ROMUALDO PEREIRA DE SOUSA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob 
n°: 43.425.613/0001-83, na atividade de Extrapao de areia, cascalho ou pedregulho e 
beneficiamento associado, em area de 5,00 hectares localizado na Fazenda Popo da 
Vereda, Zona Rural, Carinhanha - CEP: 46445-000, no entorno das coordenadas em UTM 
(SIRGAS 2000) Latitude 14O15,48.58"S e Longitude 43°48,53.12"O, mediante o 
cumprimento da legislapao vigente e dos condicionantes constantes na Integra desta 
portaria. Art. 2° - Manter esta Autorizapao, bem como copias dos documentos relatives ao 
cumprimento das condicionantes, seja mantida disponivel a fiscalizapao da SEMA e aos 
demais orgaos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art.3° - Essa Portaria 
refere-se a analise de viabilidade ambiental de competencia da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Carinhanha/BA - SEMA, cabendo ao interessado obter anuencia e ou 
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data de sua publicapao.
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REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETA ,'em 21 de maio de 2024.

SECRETARIA DE
MEIO 

AMBIENTE

PORTARIA SEMA N° 06/2024, 
DE 21 DE MAIO DE 2024 

LICENQA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
ROMUALDO PEREIRA DE SOUSA LTDA 

VALIDADE 3 ANOS

PODER PUBLICO MUNICIPAL DE CARINHANHA
CNPJ: 14.105.209/0001-24

Secretaria Municipal de Meio ambiente e Desenvolvimento Econdmico e Sustentdvel
Rua do Sacramento. n0298 Centro Carinhanha/BA CEP: 46.445-000 Proximo ao Mercado Central

- ynrHycarjnhanha, ba.gov. br - meioambiente.carinhanhafdgmail.com

Carinhanha
Unidos pelo desenvolvimento

O Secretario Municipal de Meio Ambiente de Carinhanha-BA, no exercicio de suas 
funQdes que lhe foi outorgada pela Lei Estadual n° 10.431, de 20 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Estadual n° 12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 
14.024, de 06 de junho de 2012, Lei Complementar n° 140 de 08 de dezembro de 2011, 
Resolu?ao CEPRAM n° 4.327 de 31 de outubro de 2013, Lei Ambiental Municipal n° 1.056 
de 22 de dezembro de 2008 e seu Decreto Municipal n° 35 de 13 de dezembro 2011, 
tendo em consideragao o consta no process© da SEMA de N° 02_LS_TEC_2024 com 
parecerer tecnico favoravel ao empreendedor, RESOLVE: Art.1°- Conceder Licenga 
Ambiental Simplificada, valida por 03 (tres) anos, a ROMUALDO PEREIRA DE SOUSA - 
LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob n°: 43.425.613/0001-83, para atividade de Extragao de 
areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado, localizado na Poqo da 
Vereda - Zona Rural de Carinhanha/Bahia - CEP: 46445-000, no entorno das 
coordenadas em UTM (SIRGAS 2000) Latitude 14O15'48.58"S e Longitude 
43°48'53.12"O, mediante o cumprimento da legislagao vigente e dos condicionantes 
constantes na Integra desta portaria. Art. 2° - Estabelecer que esta Licenga, bem como 
cbpias dos documentos relatives ao cumprimento das condicionantes, seja mantida 
disponivel a fiscalizaqao da SEMA e aos demais orgaos do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA. Art.3° - Essa Portaria refere-se a analise de viabilidade ambiental 
de competencia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Carinhanha/BA - SEMA, 
cabendo ao interessado obter anuencia e ou autoriza^ao nas outras instancias no Smbito 
Federal, Estadual e Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos 
legais. Art. 4° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicagSo.

UENDELlFABIO NASCIMENTO SILVA 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 

Decreto N° 03/2022

ba.gov
gmail.com
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